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Governo vai estimular produção de papel de imprensa

20/02/2002
O Comitê de Gestão da Câmara de Comércio Exterior (Gecex) aprovou, ontem, medida para dar igualdade de condições entre a indústria nacional e a estrangeira de papel destinado à imprensa: atualmente, as importações de papel destinadas à impressão de jornais e revistas são isentas de tributos, mas o produto nacional é tributado por meio das contribuições sociais, como PIS e Cofins. Agora, a produção nacional também estará isenta de todos os tributos. 

Além de isentar o produto nacional, o Gecex decidiu ainda isentar de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e de Imposto de Importação máquinas e equipamentos destinados à instalação de fábricas de papel de imprensa no Brasil. “Isso vai viabilizar grandes investimentos no país”, previu Roberto Giannetti da Fonseca, secretário-executivo da Câmara de Comércio Exterior (Camex). 

Segundo ele, há no Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior um projeto de uma empresa estrangeira interessada em investir, no Brasil, US$ 500 milhões na instalação de uma fábrica de papel de imprensa. O projeto, agora, poderá ter andamento. Para se beneficiar da isenção na compra de máquinas e equipamentos, a empresa deve submeter o projeto à apreciação do Ministério do Desenvolvimento até 2004, explicou o secretário da Receita Federal, Everardo Maciel, que acompanhou Giannetti na entrevista. 

Para Giannetti, a competitividade da indústria brasileira “é excelente”, mas o setor estava sendo prejudicado pela desigualdade no tratamento tributário. “Se não retirar os impostos, a indústria vai preferir produzir no Canadá ou em outro país”, comentou. 

Para Everardo Maciel, a incidência das contribuições sociais sobre o papel de imprensa produzido no Brasil “gera vantagens competitivas ao papel importado em relação ao nacional”. Isso desestimulava a produção no Brasil, que importa mais da metade do papel usado na impressão dos jornais e revistas. Para entrar em vigor, a proposta depende de aprovação de lei no Congresso Nacional ou da edição de medida provisória. (Gilson Luiz Euzébio) 

